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FUNDAÇÃO MARIMBETA SiTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

ESIADO DA BAHIA

MUMCÍPIO DE ITABUÍ{A

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOOOO,I.2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO21 /2025

LrcrTAÇÃo BANCO DO BRASTL No 1082520

CoNTRATO No0000231 2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRATI A FUNDAçÃO
MARIMBETA SÍNOS DE II{TEGRAçÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE E A Ei'PRESÂ F P SOUSA CONSTRUCOES
LTDA - FS CONSTRUçÕES, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob no í 1.418.579/0001-23,

A FUNDAçÂO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOIESCÊNTE (FMSICA},

pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrita no CNPJ sob o ne 16.236.457/000í -30, com sede na Avenida

Princesa lsabel, ne 678, São Caêtano, ltabuna-BA, CEP 45607-700, neste ato representada por seu(sua)

Presidente, Sr(a)..José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF n" 981 .551 .215-

34, portador da cédula de identidade no 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na
Rua Ariston CaHas, Bairro Pontalzinho, Centro, cep:45603-090, nesta cidade de ltabuna-Bahia, e de

outro lado, doravante denominada CoÍIITRATANTE, e a empresa F P SOUSA CONSTRUCOES LTDA - FS

CONSTRUçÔES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob nq 11.418.579/0001-23.,

com sede na Av. Duque de Caxias, ne513, andar 01, sala 02, Centro, Eunápolis-Ba , neste ato

representada por FERNANDA PATON SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2L1O5h988,

SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF ne 033.4't4.735-65,CARTElRA NACIONAL DE HABILITAçÃO ns

04094976362. órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e

domiciliado(a) no(a) AVENIDA NORDESTE, 114, CENTAURO, EUNAPOLIS, BA, CEP 45821190, BRASIL,

dorâvante denominada COÍITRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n-'

00002U2025 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2O21, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência

Eletrôníca ne 000001-2025, mediante as ciáusulas e condições a seguir enunciacias.

cúUsUIâ PRIMEIRA - oBJETo

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras e serviços

de engenharia para êxecução da reforma do Sítio lV, localizado no bairro de Mutuns, pertencente à

Fundaçào MARiMBETA de ltabuna, de acordo com o ProJeto Básico, Projeto Executivo e ciemars anexos

que fazem parte integrante do edital da licitação.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica ne 000001-2025 e seus

anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentêmente de

transcnção.

1.3. O objetivo gêral da reforma é adequar as condições de sonforto e segurança aos rovens e crianças

que são atendidos por esta unidade do Sítio, pertencente à Fundação MARIMBETA, proporcionando

um ambiente adequado para as atividades elaboradas no local, conforme descrito no Projeto Básico

(Anexo l) e Projeto Executivo.

CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigênciã deste Termo de Contrato é de 6 {seis) meset contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limíte permitido pela legislação

vigente, desde que haja autorização formal da autoridadê competente e observados os seguintes

requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administraçãoi e

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A CONTRATADA nào tem direto subjetlvo â prorrogaçào contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo-

cúusuLA TERCETRA - PREço

3.1. O valortotal da contratação é de R$741.370,54 (SETECENTOS E qUARENTA E UM MTLTREZENTOS

E SETENTA REAIS E CIT{QUENTA E qUATRO CEÍiITAVOS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços eÍetivamente prestados.

cúUsUI.A QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

4.1. As despeses decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Fundação Mãrimbeta, para o exercício de 2025, na classifacação abaixo:

Unidade Orçamentária: 2323

Proieto Atividade: 1020

Elemento Despesa: 449051

Fonte de Recurso: 1500

ctAusul-A QUTNTA - PÀGAMEII|TO
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5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conctusão de cada etapa prevista no

cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contâdos da apresentação da Nota

Fiscai/Fatura contendo o detalhamento da execuçào do objeto e os matenais empregados.

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data

final do período de adimplemento da parcela da contrataçâo a que aquela se referir.
5.3. A Nota FiscallFatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

5.3.1. Ao final de cada etapa da exêcução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prêvia dos serviços executados no período, atraves

de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.3.2. Uma etapa será considerada eÍetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executedos em sua totalidade.

5.3.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula

da obra junto à Previdência Social.

5.3.4. A ContÍatada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios dâ

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

5.4. A Contrâtênte tei'á o prazo de 5 (cinco) dias úteis, ccntâdcs â partir da data da apresentação da

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,

bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

5.5. A aprovação da medição pÍévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabiiiciades contratuais, nem impica aceataçào definitiva dos serviços executados.

5.6. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Notã

Fiscal/Fatura apresentada pele Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste

instrumento contratuãi.

5.8. O "atesto" dâ Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à veriÍicação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá{a:

5.8.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantiã do Tempo de Serviço e Previdência

Soctaii e cia reguiariciade trabaihrsta, correspondentes ao mês da úitima notâ frscai ou fatura venctda,

quanto aos empregados diretamente vinculados à execuÉo contratual;

5.8.2. Da regularidade fiscal, coníatâda através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no artigo 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratãçào, ou, ainda, circunstància gue impeça a liquidãçào da ciespesa, como por exempio,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagâmento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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para pa8amento iniciaÍ-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contrâtante.

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emfiida a ordem bancáfla para

pagamento.

5.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

5.L2. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diat reguiarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante-

5.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáriâs à rescisão

contrãtual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.14. Haverá retenção do lmposto de Renda Retrdo na Fonte ,ncrdente sobre os valores pagos,

conforme regras estabelecidas no Decreto Municipal no 045, de 02 de maio de 2022.

CúUSUIA SEXTA _ REÀIUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reâjuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (Índice

Nacional de Custo da Construção) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não dívulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coirespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mets ser utihzado, serã adotado, em substitutçào, o que vier a ser determinado peia legislaçào então

em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ão Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizedo por apostilamento'

cúusur-A sÉÍlMA - GARAI{TLA DE ÉxEcuçÃo

7.1. A CONTRATADA prestará Earantia no valor de R$741.370,54 íSETECENTOS E qUARENTA E UM

MtL TREZENTOS E SETENTA REAIS E Cll{QUENTA E QUATRO CENTAVOS).,correspondente a 5% (cinco

tunua(Áo MÂittMirtl^ l)t I lÂBUn llMslLAi
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por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias útels, observadas as condições previstas no

Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada

a cada prorrogaçào, observados os reguisitos píevistos no an. 96 da Let ne 14.133/2021.
7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa

pagou todas as verbas rêscisórias trabâlhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagãmento

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na legislação em vigor,
observada a legrslaçáo que rege a matena.

7.3. A modalidade seguro-Earantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no

item anterior, observada a legíslação gue rege a matéria.

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, em favor

do CONTRATANTE.

7.5. A rnobservâncta do prazo fixacio para apresentação da garantta acãrretará a ap|cação de muita de

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois

por cento).

7.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os

artigos 137 e seguantes da Lei ne 14.133/2021.

7.7. O garantidor não é parte para fÍgurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE

com o objetivo de apuÍar preluízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

7.8. A garantia será considerada extinta:

7.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

deposrtadas em drnheiro a títuio de gãrantia, acompanhada de deciaraçào da Administraçào, mediante

termo circunstanciado, de que a CoNÍRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.8.2. Após o tórmino da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o

prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

7.9. A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.9.L. Pre.luízos advrndos do náo cumprimento do objeto do contrato e do nào adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

7.9.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

7.9.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à cONTRATADA;

7.9.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de quaiquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

cúusutÁ olrAvA - REGIME DE ExEcuçÁo Dos sERvlç(§ E FlscAtlzAçÃo

8.1. O regime dê execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo ao

Edital.
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8.2. A fiscalização da contratação será exeÍcida pela servidora designada através dâ Portaria ne07 de

26/t2/2O24, a Sra. Jacqueline Santana Silva e pêla Sra. Marcelina Alves de Almeida Mendes, Gestorâ

de contratos, ciesignada pela portana neü112025 de 20 de lanerro de 2025 e o engenherro contratâdo

Sr. IAAGO FEUPE DOS SANTOS REGISTRO Ne051670018D, ENG. Clvlt ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execuçâo do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, víclos redibtórios, ou emprego de material rnadequado ou de quahdade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com a legislação vigente.

CúU5UTA NoNA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA GoNTRATADA

9.1. São obrigaçôes da CONTRATAí{TE:

9.1.1. Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,

no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

9,1.2. Realizar o pagamento pela execução do contrato;

9.1.3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa

oficial no prazo legal;

9.1.4. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada;

9.1.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

9.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação da respectiva nota fiscal,

devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente

9.1-7. Conferir os serviços e atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a execução

fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento

que não esteja de acordo com os termos contratuais;

9.1.8. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas, pela CONTRATADA, todas

as condiçoes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na iicitaçào, bem como a compatibtiidade com ãs

obrigaçôes assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

9.1.9. Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execução dos

serviços, que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de

caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo dÊ 48 (quarenta e

oito) horas;

9.1,10. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRAÍADA, guando devidamente identificados

e uniformizados, aos locais em que devam realizar o Íornecimento do seu serviço;

9.1.11. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e

demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;

9.1.12. lnformar à CONTRATADA nome e telefone do gestor rio contrato e seu substituto, mantendo

tais dados atualizados;
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9.1.13. Zelar para que a mão-de-obra seja utilizada unicamênte na realização das tareÍas estabelecidas

no contrato.

9.2. Sào obrigaçôes da CONTRÂTADA:

9.2.1- Efetuar execução dos serviços em perfeitas condições, pelo prazo de vigência do contrato, em

estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta da contratada,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, descrição do

serviço;

9.2.2. Atender prontamente a guaisquer exrgências da Administração, inerentes ao obreto da hcrtaçáo;

9.2,3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontÍatar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.2.4. A CONTRATADA fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informaçôes, com as

caracteristicas apresentadas nâ habilitação, estarà suJerta ás sançÕes previstas na iegislaçào vlgente;

9.2.5. Responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do

Contrato, seja por falha técnica ou por ações ou omissão de seus prepostos;

9.2.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

rncrdam ou venham a incidir na execuçâo do contrato;

9.2.7. Cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e ho editãl e acatar as decisões

e observações feitas pela fiscalização da contratãnte;

9.2.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando à

contratante o direito de glosar o pagamento caso não satisfaça aos padrões especificados, até a correta

execuçào;

9.2.9. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada,

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias;

9.2.10. Manter duÍante a vigêncía do contrato, todas as condições de habilitação;

9.2.!L. Para todos os eÍeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as

informaçoes relâcionadas à CONTRATANTE que a parte CONTRATADA vier ã ter acesso em decorréncia

dos serviÇos prestados à Parte coNTRATANTE;

9.2.12- Aplicar-se-á a este instrumento, as regras contÍdas na "Lei de Proteção de Dados", todas as leis,

normas e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, especificadamente, a LGPD;

9.2.13. Executar â obra conforme especiÍicaçôes do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação

tjos empregados necessános ao perteito cumprimento das cláusulas contratuals, aiém de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas nos proietos e em sua proposta;

9.2.14. Repaíar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixâdo

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

rncorreçÕes resuitantes da execuçao ou dos materials empregados;

9.2.15. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
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9.2.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.jeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Fundação Marimbeta, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua rntegrãlidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da Barantia, caso exigida no editai,

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.18. Apresentar os empregados devidamente identificados por mêio de crachá, além de provê-los

com os É.qurpamentos de Proteçào lndrvtduai - EPI;

9.2.19- Apresentar à Contratante, quando for o crso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço;

9.2.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

contratante;

9.2.21- Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.2.23. Manter preposto aceito peiã Contratante nos horàrios e iocais de prestaçào cie serviço para

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

9.2.24. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer ativídade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9-2.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.2.26. Submeter pÍeviamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

9.2.27. ReÍazet, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, no Proieto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

cúusutA DÉciMA - sÀNçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 14-133, de 2021, a CONTRATADA que:

10.1.1. lnexecutar total ou pãrcialmente qualqueÍ das obrigações assumidas em decorrência da

contrâtação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da êxecução do objeto;

10.1.3. Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

10.1.5. CometeÍ fraude fiscal.
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrato, quando do náo cumpnmento de quarsquer das obngãções contrâtuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contÍatado;

10.2.2. Multa:

10.2.2.1.0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

servrço não reahzado;

t0.2.2.2. 0,7% {sete décimos por cento} sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo;

70-2-2-3. LO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adludicatário em assinar

ô contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados dã data de sua convocação;

10.2.2.4. As penalidades de muita decorrentes de tatos dNersos serào consideradas independentes

êntre si.

10.2.3. Suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

ãnos;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para ircitar ou contratar com a Admrnistração Púbirca, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â Contrãtada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sançôes previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 70.2.4 poderão ser aplicãdas à CoNTRATADA

juntamente com as rie multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. A Administração se reserva o direito de descontar do paEamento devido à contratada o valor de

qualquer multa porventura impostâ em virtude do descumprimento das condições estipuladas no

contrato.

10.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a Contratada da responsabilidade rie perdas e danos ciecorrentes das inírações cometidas,

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à ContÍatada, observando-se o procedimento previsto na

Lei np 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do lnfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,

observado o princípio da proporcíonalidade.

cúUsulÁ DÉCIMA PRIMEIRA - RESCTSÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a lX do art.

137 da Lei ns 14.133, de 2021, com as consequências índicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas neíe instrumento;
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11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, ll, da Lei ns 74.L?3, de zOZt.

11.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direrto à prêvra e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previstâ no art. 138 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos Já eíetuados e arnda devtdos;

11.4.3. lndenizações e multas.

cúUsul.A DÉclMA SEGUNDA - vEDAçÕEs

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

12.1.3. Subcontratar o objeto em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor total do

contrato, salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

CúUSUTA oÉcIMA TERCEIRA - ATTERAçõES

13.1. Eventuâis alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplana do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a a€eitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supi-essões que se fizeÍem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial

atualizado do contíato-

13.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato.

cúusulA DÉclMA QUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

cúusutA DÉoMA qulNTA- PUBUc^çÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prãzo previsto na Lei ne 14.133, de 2021.

cúUsUtA DÉGIMA SÉXTA - fORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de ltabuna-BA para dirimir os liúgios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da

Lei nP 14.133/2021.
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Pãra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas.

Itabuna-BA, 10 de Dezembro de 2025.

IOSÉ MEN ONçA J úruroR

Presidentê da Fundação Marimbeta
CONTRATANTE

goilh
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CNPJ/MF sob ne LL.4L8.579 /Oc[!-23.CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:
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